




























PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁRAPUÁ 

Estado de Minas Gerais 

Art. 87 - Ao Servidor estudante poder-se-á conceder horário especial, se for o caso, 
comprovada a necessidade dessa providência. 

CAPÍTULO VII 
DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 88 - É contado para todos os efeitos o tempo de Serviço Público Federal, 
inclusive aquele prestado às Forças Armadas. 

Art. 89 - A apuração do tempo será feita em dias, que serão convertidos em anos, 
considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias. 

Parágrafo Único - Para efeito de arredondamento, será contado um ano, se os dias 
restantes excederem a cento e oitenta e dois, apenas para efeito de aposentadoria. 

Art. 90 - Além das ausências permitidas no Art. 86 desta Lei, serão contados como 
efetivo exercicio: 

1- Ferias regulamentares;
li - Férias ou licença-prêmio;
Ili - Exercício em Cargo de comissão em órgão Público Federal, Estadual e

Municipal; 
IV - Freqüência a cursos de treinamento ou reciclagem regularmente instituidos; 
V - Licenças remuneradas segundo a Lei; 
VI - Serviço Militar obrigatório; 
Parágrafo Único - Apenas para aposentadoria, contar-se-á: 
1- Tempo de serviço prestado ã União, Estado e Município;
li - Licença para acompanhar doente da familia;
Ili - Licença para atividade política, segundo o Parágrafo Único do Art. 80, desta Lei;
IV - Tempo de serviço em entidade vinculada à Prefeitura;
V - Tempo de serviço no Tiro de Guerra.

Art. 91 - É vedada a contagem de tempo de serviço prestado concomitantemente 
em mais de um Cargo ou função de órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, 
fundação, sociedade de economia mista e empresa pública. 

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO DE PETIÇÃO 

Art. 92 - É assegurado ao Servidor Público o direito de requerer ao Poder Público, 
em defesa de direito ou de interesse legitimo. 



























PREFEJTURA M·UNICIPAL ·oE ÁRAPUÁ 

Estado de Minas Gerais 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 168 - Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, único e 
estatutário, na qualidade de Funcionarias, os Servidores Públicos Municipais de qualquer 
Cargo e função, exceto aqueles que forem contratados temporariamente. 

§ 1 ° - Os empregos ocupados por Servidores incluídos no regime estatutário, ficam
transformados em Cargos, na data da publicação desta Lei. 

§ 2° - As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes do Quadro
Permanente de Servidores Municipais, ficam denominados e transformados em Cargos de 
comissão e mantidos enquanto não tiver sido implantado o Plano de Cargos da Prefeitura, 
na forma da Lei. 

§ 3° - Os contratos individuais de trabalho se extinguem automaticamente pela
transformação dos empregos em funções, ficando assegurados aos respectivos ocupantes a 
continuidade da contagem de tempo de serviço para fins de férias, gratificação natalina, 
qüinqüênio, aposentadoria e disponibilidade. 

Art. 169 - Os saldos das Contas do Fundo de Garantia (FGTS) em beneficio dos 
Servidores optantes, antes regidos pela CL T, serão liberados. 

Art.170 - Os casos omissos serão regulamentados em Lei Complementar. 

Art. 171 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Arapua, 30 de Novembro de 1990. 

JÚLIO MARIA MACEDO FRANÇA 
Prefeito Municipal 

• Esta lei foi aprovada em 11/03/1991 por 6 votos, sendo o presidente da câmara o Sr. Floro Messias de
Castro.


